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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

Praça Nova do Congresso,  Nº 01, Central Shopping- 2º Andar 

Senhor do Bonfim – BA – CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonfim.ba.gov.br 

 

Decreto nº 363/2023. 
de 20 de agosto de 2023. 

 

“Dispõe sobre a substituição dos membros 

da junta Administrativa de Recursos de 

Infrações JARI e dá outras providências." 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo 

Júnior, no uso de suas atribuições legais, Estado da Bahia, usando de suas atribuições legais, especialmente 

amparado no inciso V, do artigo 65, da lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para a nova composição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

 

 

I. Presidente: Simone Correia de Almeida; 

II.  Suplente de presidente: Hianna Rita Oliveira Costa Damasceno; 

III.  Representante do Poder Executivo Municipal: Carla Alves de Oliveira Valença; 

VI.  Suplente do representante do poder Executivo Municipal: Noelson Lisboa de Jesus; 

V.  Representante de Entidade da Sociedade ligada à área de Trânsito e Transporte: 

Marcio Leal  

VI. Suplente do representante de Entidade da Sociedade ligada à área de Trânsito e 

Transporte: Cicero Monteiro da Silva; 

VII. Secretaria: Cleonides Carneiro da Gama. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 20 de agosto de 2023. 
 

 

 

Laércio Muniz de Azevedo Júnior 
Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim – BA 
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